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LEI (S)

LEI Nº 5.270, DE 4 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA  A  ABERTURA  DE  CRÉDITOS 
ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO  PROGRAMA 
ORÇAMENTÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL”.........

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  autorizada  a  abertura  de  créditos 
adicionais  suplementares  no  Programa 
Orçamentário  da  Câmara  Municipal  de 
Pirassununga, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais),  a  ser  consignado  na  seguinte  dotação  do 
Orçamento do exercício de 2018 em vigor:
I  -  01.122.7005.2258.0000  -  Manutenção  dos 
Serviços Administrativos
3.3.90.30.00 - Material de Consumo......R$ 30.000,00
Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos 
no  artigo  1º,  serão  cobertos  através  de  anulação 
parcial  da dotação orçamentária a seguir  indicada, 
na forma do artigo 43,  §  1º,  III  da Lei  Federal  nº 
4.320 de 17 de março de 1964:
I  -  01.122.7005.2258.0000  -  Manutenção  dos 
Serviços Administrativos
3.1.90.01.00  -  Aposentadorias,  Reservas 
Remuneradas e Reformas.....................R$ 30.000,00
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.271, DE 4 DE JUNHO DE 2018

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam 
reajustadas em 2,5 % (dois inteiros e cinco décimos 
por  cento)  as  referências  iniciais  das  escalas  de 
vencimentos  dos  servidores  ativos  e  inativos  do 
Poder Executivo, constantes nos Anexos IV e V da 
Lei nº 1.695/1986 e suas alterações.
Art.  2º Ficam reajustadas na mesma proporção do 
Artigo anterior  os  valores  das pensões  pagas  aos 
pensionistas do Poder Executivo.

Art. 3º Ficam fazendo parte integrante da presente 
Lei, os Anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 1.695/1986; o 
Anexo II criado pela Lei nº 1.739/1986; o Anexo VI 
criado  pela  Lei  nº  3.668/2007;  o  Anexo VII  criado 
pela Lei nº 3.799/2009; e o Anexo VIII criado pela Lei 
nº 4.554/2014,  passando a vigorar com a redação 
que ora lhes é dada.
Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da 
presente  Lei  correrão  à  conta  de  dotações 
orçamentárias  próprias,  suplementadas 
oportunamente se necessário.
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 4 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.272, DE 4 DE JUNHO DE 2018

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam 
reajustadas em 2,5 % (dois inteiros e cinco décimos 
por  cento)  as  referências  iniciais  das  escalas  de 
vencimentos  dos  servidores  ativos  e  inativos  do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 
constantes no Anexo II  da Lei  nº 1.705,  de 16 de 
maio de 1986, e suas alterações.
Art. 2º Ficam fazendo parte integrante da presente 
Lei, os Anexos I, II e IV criados pela Lei

Complementar  nº  141/2016  e  suas  alterações, 
passando a vigorar com a redação que ora lhes é 
dada.
Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da 
presente  Lei  correrão  à  conta  de  dotações 
orçamentárias  próprias,  suplementadas 
oportunamente se necessário.
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 4 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.273, DE 4 DE JUNHO DE 2018

“Reajusta  os  recursos  econômico-financeiros 
transferidos aos pensionistas municipais beneficiários 
do IPESP”..........................................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam 
reajustadas em 2,5 % (dois inteiros e cinco décimos 
por  cento),  os  recursos  econômico-financeiros 
transferidos  aos  pensionistas  municipais 
remunerados diretamente pelo Município.
Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da 
presente  Lei  correrão  à  conta  de  dotações 
orçamentárias  próprias,  suplementadas 
oportunamente se necessário.
Art.3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 4 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.274, DE 4 DE JUNHO DE 2018

“Altera  o  artigo  3º  da  Lei  nº  4.130/2011,  que  dispõe  
sobre a concessão de vale alimentação aos servidores  
municipais  do  Poder  Executivo,  Legislativo  e  da 
Autarquia e dá outras providências, alterado pela Lei nº  
5.164 2017”.........................................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 4.130, de 26 
de julho de 2011, alterado pela Lei nº 5.164, de 29 
de  setembro  de  2017,  passa  a  vigorar  com  a 
seguinte redação:
“Art. 3º........................................................................
I - R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais) para  
servidores assíduos; e,
II - R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) para  
servidores  que  se  ausentarem  ao  trabalho,  
observado os requisitos do Art. 1º desta Lei. 
§ 1º.............................................................................
§ 2º....................................................................” (NR)
Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
maio de 2018.
Pirassununga, 4 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO

Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.275, DE 4 DE JUNHO DE 2018

“Reajusta  os  vencimentos  dos  servidores  ativos  e  
inativos da Câmara Municipal de Pirassununga”............

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
APROVA  E  O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E  PROMULGA  A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam 
reajustadas em 2,5% (dois inteiros e cinco décimos 
por  cento)  as  referências  iniciais  das  escalas  de 
vencimentos  dos  servidores  ativos  e  inativos  da 
Câmara Municipal de Pirassununga, constantes dos 
Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 157, de 27 
de março de 2018.
Art.  2º  Fica  reajustada  na  mesma  proporção  do 
artigo anterior, a tabela de referências do Anexo IV, 
da Lei  Complementar  nº  157,  de 27 de março de 
2018.
Art.  3º  Ficam  consequentemente  fazendo  parte 
integrante da presente Lei, os Anexos I, II, III e IV, da 
Lei Complementar nº 157, de 27 de março de 2018, 
passando a vigorar com a nova redação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei,  correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias 
próprias,  suplementadas  oportunamente  se 
necessárias.
Art. 5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 4 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.276, DE 18 DE JUNHO DE 2018

“Declara de Utilidade Pública a Associação Beneficente  
Astro do Oriente”...............................................................

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  declarada  de  Utilidade  Pública,  a 
“Associação Beneficente Astro do Oriente”, com 
sede à Rua Amador  Bueno, nº  1.365,  Vila  Steola, 
neste  Município,  com  Estatuto  devidamente 
protocolado  e  registrado  em  microfilme  sob  o  nº 
001687  de  14  de  maio  de  2008,  no  Cartório  de 
Registro  de  Pessoas  Jurídicas  de  Pirassununga  - 
SP.
Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 18 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.277, DE JUNHO DE 2018

(Esta Lei será publicada normalmente na próxima 
edição do Diário Oficial do Município)

LEI Nº 5.278, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196,  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  2017,  O  PLANO 
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”....................................................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2582 - Ambulância I, na Lei Municipal nº 5.196, de 
20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo 
a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.

ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.279, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”.................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2582 - Ambulância I, na Lei nº 5.120, de 11 de julho 
de 2017,  a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2018, conforme consta do anexo a esta 
Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.280, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o  limite  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais), 
destinado a atender abertura da nova ação nº 2582 - 
Ambulância  I,  consignando  na  seguinte  dotação 
orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200  -  1030110012582  -  449052  -  Fonte  05  - 
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais 
Permanentes..........................................R$ 80.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais)  coberto  através  da  verba  com  o  Convênio 
Aquisição de 1 (uma) Ambulância I.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.281, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.196, de 20  
de  dezembro  de  2017,  o  Plano  Plurianual  para  o  
período de 2018 a 2021”.....................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2584  -  INCREMENTO PAB I,  na  Lei  Municipal  nº 
5.196,  de  20  de  dezembro  de  2017,  o  Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.282, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”..................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2584 - INCREMENTO PAB I, na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018, conforme consta do anexo 
a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

(ANEXOS REFERENTES 
A ESTA LEI, NA PÁGINA, 

A SEGUIR)

37



___________________________________________________________________________________________

Pirassununga, 29 de junho de 2018 | Ano 05 | Nº 059

___________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.283, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o  limite  100.000,00  (cem  mil  reais),  destinado  a 
atender  abertura  da  nova  ação  nº  2584  - 
INCREMENTO  PAB  I,  consignando  na  seguinte 
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200  1030110012584  339039  -  Fonte  05  - 
INCREMENTO PAB I...........................R$ 100.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)  coberto  através  da  verba  com  o  Convênio 
INCREMENTO PAB I.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.284, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO  
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2583 - Equipamentos Permanentes USF João Balbi, 
na Lei  Municipal  nº 5.196,  de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 
2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
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Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

___________________________________

LEI Nº 5.285, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”.................................................
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A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2583 - Equipamentos Permanentes USF João Balbi, 
na Lei nº  5.120, de 11 de julho de 2017,  a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, 
conforme consta do anexo a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.286, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado 
a  atender  abertura  da  nova  ação  nº  2583  - 
Equipamentos  Permanentes  USF  João  Balbi, 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200  1030110012583  449052  -  Fonte  05  - 
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais 
Permanentes........................................R$ 100.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)  coberto  através  da  verba  com  o  Convênio 
Equipamentos Permanentes USF João Balbi.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito MunicipaL
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

___________________________________

LEI Nº 5.287, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO  
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”...................................................................

40



___________________________________________________________________________________________

Pirassununga, 29 de junho de 2018 | Ano 05 | Nº 059

___________________________________________________________________________________________

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2585 -  INCREMENTO MAC I,  na  Lei  Municipal  nº 
5.196,  de  20  de  dezembro  de  2017,  o  Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.288, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”..................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2585 - INCREMENTO MAC I, na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018, conforme consta do anexo 
a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.289, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado 
a  atender  abertura  da  nova  ação  nº  2585  - 
INCREMENTO  MAC  I,  consignando  na  seguinte 
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200  1030110012585  339039  -  Fonte  05  - 
INCREMENTO MAC I..........................R$ 100.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)  coberto  através  da  verba  com  o  Convênio 
INCREMENTO MAC I.
Art. 3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.290, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO 
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2589 - INCREMENTO MAC II,  na Lei Municipal  nº 
5.196,  de  20  de  dezembro  de  2017,  o  Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

__________________________________________
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LEI Nº 5.291, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.120,  DE  11  DE  JULHO  DE  2017,  A  LEI  DE  
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  PARA  O 
EXERCÍCIO DE 2018”...........................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2589 - INCREMENTO MAC II, na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018, conforme consta do anexo 
a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.292, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado 
a  atender  abertura  da  nova  ação  nº  2589  - 
INCREMENTO  MAC  II,  consignando  na  seguinte 
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200 1030110012589 339039 - Fonte 05 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 100.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)  coberto  através  da  verba  com  o  Convênio 
INCREMENTO  MAC  II,  através  do  Ministério  da 
Saúde.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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______________________________________ LEI Nº 5.293, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO  
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”....................................................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2590 - INCREMENTO MAC III, na Lei Municipal nº 
5.196,  de  20  de  dezembro  de  2017,  o  Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.294, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”..................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2590 - INCREMENTO MAC III, na Lei nº  5.120, de 
11  de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2018, conforme 
consta do anexo a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.295, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”..........................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado 
a  atender  abertura  da  nova  ação  nº  2590  - 
INCREMENTO  MAC  III,  consignando  na  seguinte 
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200 1030110012590 339039 - Fonte 05 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 100.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)  coberto  através  da  verba  com  o  Convênio 
INCREMENTO  MAC  III,  através  do  Ministério  da 
Saúde.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.296, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO  
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2591 -  INCREMENTO PAB II,  na Lei  Municipal  nº 
5.196,  de  20  de  dezembro  de  2017,  o  Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
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Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

__________________________________________

LEI Nº 5.297, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”...............................................
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A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2591 - INCREMENTO PAB II, na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018, conforme consta do anexo 
a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.298, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o  limite  100.000,00  (cem  mil  reais),  destinado  a 
atender  abertura  da  nova  ação  nº  2591  - 
INCREMENTO  PAB  II,  consignando  na  seguinte 
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200 1030110012591 339039 - Fonte 05 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 100.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)  coberto  através  da  verba  com  o  Convênio 
INCREMENTO PAB II.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

__________________________________________

LEI Nº 5.299, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO  
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”....................................................................
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A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2586 - Aquisição de Ambulância III, na Lei Municipal 
nº  5.196,  de  20  de  dezembro  de  2017,  o  Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.300, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”..................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2586 - Aquisição de Ambulância III, na Lei nº 5.120, 
de  11  de  julho  de  2017, a  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2018, conforme 
consta do anexo a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.301, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”............................. 

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), 
destinado a atender abertura da nova ação nº 2586 - 
Aquisição  de  Ambulância  III,  consignando  na 
seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200  1030110012586  449052  -  Fonte  05  - 
Aquisição  Equipamentos  e  Materiais 
Permanentes....................................... R$ 170.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil  reais)  coberto através da verba com o 
Convênio Aquisição de uma Ambulância III, através 
do Ministério da Saúde.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.302, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO  
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2587  -  Aquisição  de  uma  Unidade  Móvel  de 
Zoonose,  na  Lei  Municipal  nº  5.196,  de  20  de 
dezembro  de  2017,  o  Plano  Plurianual  para  o 
período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo 
a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.303, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”..................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2587  -  Aquisição  de  uma  Unidade  Móvel  de 
Zoonose, na Lei nº 5.120, de 11 de julho de 2017, a 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2018, conforme consta do anexo a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.304, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
destinado a atender abertura da nova ação nº 2587 - 
Aquisição  de  uma  Unidade  Móvel  de  Zoonose, 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200  1030110012587  449052  -  Fonte  05  - 
Aquisição  Equipamentos  e  Materiais 
Permanentes........................................R$ 120.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte  mil  reais)  coberto  através  da  verba  com  o 
Convênio  Unidade  Móvel  Zoonose,  através  do 
Ministério da Saúde.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.305, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO  
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”....................................................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1698 - Recapeamento Asfáltico em Diversas Áreas 
da  Cidade,  na  Lei  Municipal  nº  5.196,  de  20  de 
dezembro  de  2017,  o  Plano  Plurianual  para  o 
período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo 
a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
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43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

__________________________________________

LEI Nº 5.306, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”..................................................
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A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1698 - Recapeamento Asfáltico em Diversas Áreas 
da Cidade, na Lei nº 5.120, de 11 de julho de 2017, a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2018, conforme consta do anexo a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.307, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito 
adicional especial, destinado a atender inclusão 
de nova ação no orçamento vigente”....................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
destinados a atender abertura da nova ação nº 1698 
-  Recapeamento  Asfáltico  em  Diversas  Áreas  da 
Cidade,  consignando  na  seguinte  dotação 
orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031698 449051 - Fonte 02 - Obras 
e Instalações.....................................R$ 2.000.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43,  §  1º,  sendo o  valor  de R$ 2.000.000,00  (dois 
milhões de reais)  coberto através da verba com o 
Convênio Recape em Diversas Áreas da Cidade.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

______________________________________

LEI Nº 5.308, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº  
5.196,  DE  20  DE DEZEMBRO DE 2017,  O  PLANO  
PLURIANUAL  PARA  O  PERÍODO  DE  2018  A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE  VEREADORES  APROVA E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2588 - Aquisição de Equipamentos para o CEM, na 
Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, 
o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 
conforme consta do anexo a esta Lei. 
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.309, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11  
de  julho  de  2017,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  
para o exercício de 2018”..................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2588 - Aquisição de Equipamentos para o CEM, na 
Lei  nº  5.120,  de  11  de  julho  de  2017,  a  Lei  de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, 
conforme consta do anexo a esta Lei.
Art.  2º  Os  recursos  necessários  para  atender  a 
inclusão  de  que  trata  o  artigo  anterior  ficarão 
legalmente  caracterizados  de acordo  com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

(ANEXOS REFERENTES 
A ESTA LEI, NA 

COLUNA, A SEGUIR)

LEI Nº 5.310, DE 21 DE JUNHO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir  crédito adicional  
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”............................................................

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O 
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
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o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado 
a atender abertura da nova ação nº 2588 - Aquisição 
de Equipamentos para o Centro de Especialidades 
Médicas “Irmã Leopoldina”, consignando na seguinte 
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
120200  1030110012588  449052  -  Fonte  05  - 
Aquisição  Equipamentos  e  Materiais 
Permanentes........................................R$ 100.000,00
Art.  2º O crédito adicional  especial  de que trata o 
artigo anterior  ficará  legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais)  coberto  através  da  verba  com  o  Convênio 
Aquisição  de  Equipamentos  para  o  Centro  de 
Especialidades  Médicas  “Irmã Leopoldina”,  através 
do Ministério da Saúde.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 21 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 7.125, DE 5 DE JUNHO DE 
2018

ADEMIR  ALVES  LINDO,  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 605, 
de 19 de fevereiro de 2018,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aprovado,  de  acordo  com  a  Lei 
Complementar Municipal  nº 75/2006,  o  projeto de 
destaque e fusão de área  urbana, localizada na 
Avenida  Juca  Costa,  nº  4.101,  Vila  Industrial, 
município  de  Pirassununga-SP,  objeto  das 
matrículas  nos 28.707  e  30.629  do  CRI  local, 
cadastrados  na  municipalidade  sob  nos 

6887.021.017.018.05-0  e  6887.021.017.018.01-3 
que, segundo matrícula e escritura de doação com 
reserva  de  usufruto,  constam  pertencer  a  Luiz 
Carlos  Montagnero  Filho, portador  do  RG  nº 
29.338.887-8  -  SSP/SP e CPF nº  273.435.718-69, 
casado com Geisa Spercel Montagnero, portadora 
do  RG  nº  19.464.877-1  -  SSP/SP  e  CPF  nº 
125.671.018-02; e, Stephanie Spercel Montagnero, 

portadora do RG nº 50.157.872-9 - SSP/SP e CPF nº 
465.075.448-84;  José Augusto de Jesus, portador 
do  RG  nº  252.888  -  MD.  COMAER  e  CPF  nº 
740.773.098-91;  Klaus  Augusto  Mauerberg  de 
Jesus, portador  do  RG nº  32178493  -  SSP/SP e 
CPF  nº  212.862.898-90,  e,  Diego  Augusto 
Mauerberg de Jesus, portador do RG nº 32178488-
1 - SSP/SP e CPF nº 212.862.918-79, tudo conforme 
consta dos autos do protocolado nº 605/2018, cujos 
lotes,  após  o  destaque  e  fusão,  ficam  assim 
identificados:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 30.629 6.449,11 m²;
b) matrícula nº 28.707................................455,83 m².
II - Situação Final
a) matrícula nº 30.629 6.162,93 m²;
b) matrícula nº 28.707................................742,01 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto, nos 
projetos  e  memoriais  descritivos,  constantes  do 
protocolado citado no artigo anterior.
Parágrafo  único.    Faz  parte  deste,  o  croqui  de 
localização do imóvel no município, conforme consta 
da planta aprovada.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica 
no  reconhecimento  pela  municipalidade,  da 
propriedade  do  imóvel,  citado  no  artigo  1º  deste, 
nem  compete  à  mesma,  se  ater  a  incorreções 
descritivas de memoriais, objeto do projeto.
Art. 4º O presente projeto de destaque e fusão de 
terrenos  deverá  ser  submetido  ao  Registro 
Imobiliário  no prazo  de  180 (cento  e  oitenta)  dias 
após a data de sua aprovação, findo o qual, referida 
aprovação  ficará  automaticamente  cancelada, 
conforme artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 
2º, do artigo 31, da Lei Complementar Municipal nº 
75/2006.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas o 
proprietário deverá encaminhar as mesmas ao Setor 
de Cadastro Fiscal do Município a fim de efetivar o 
desdobro gerando seu cadastro junto ao município.
Art.  6º  Em conformidade  com o  artigo  37,  da  Lei 
Federal nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer 
vender  lotes de terrenos  oriundos de loteamentos, 
desmembramento  (desdobro),  enquanto  não 
registrados em Cartório.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 5 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.126, DE 5 DE JUNHO DE 
2018

ADEMIR  ALVES  LINDO,  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com  a  Lei  nº  5.197/2017,  alterada  pela  Lei  nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal, 
D E C R E T A :
Art.  1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito 
adicional  suplementar,  no  valor  de  R$  802.202,21 

(oitocentos e dois mil, duzentos e dois reais e vinte e 
um  centavos), suplementar as  seguintes  dotações 
do orçamento em vigor:

Art.  2º  O  crédito  adicional  suplementar  aberto  no 
artigo anterior será coberto através de excesso de 
arrecadação, apurados na Seção de Tesouraria, das 
despesas dos seguintes Convênios Federais: Fundo 
Municipal de Assistência Social Verba PAIF no valor 
de  R$  72.000,00,  Verba  SCFV no  valor  de  R$ 
70.202,21, Merenda Escolar  Verba PNAE no valor 
de R$ 633.000,00 e Creches Municipais  Convênio 
Brasil Carinhoso no valor de R$ 27.000,00.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 5 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.127, DE 11 DE JUNHO DE 
2018

“Dispõe sobre a criação de polo de apoio presencial  
com a Fundação Universidade Virtual do Estado de São  
Paulo – UNIVESP”..............................................................

ADEMIR  ALVES  LINDO,  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais
 e,  face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento 
administrativo nº 6.038/2017; e,  considerando que 
o Governo do Estado de São Paulo tornou público o 
termo de referência para convênio com municípios, 
visando  a  apresentação  de  propostas  para 
credenciamento  de  polo  de  apoio  presencial, 
possibilitando  a  oferta  de  vagas  em  cursos 
superiores na modalidade distância;  considerando 
que as ações levam em consideração o Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) da UNIVESP e o 
Decreto  Estadual  nº  58.438/2012,  que  aprova  seu 
estatuto,  bem  como  o  seu  Regimento  Geral, 
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aprovado pelo Decreto Estadual nº 60.333/2014, que 
propõe  o  desenvolvimento  dos  processos 
tecnológicos e didático-pedagógicos necessários ao 
ensino  virtual  e  presencial  na  direção  da 
democratização  e  do  acesso à  educação  superior 
pública no Estado de São Paulo,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica criado  no  Município  de Pirassununga, 
Estado de São Paulo,  o polo de apoio presencial, 
necessário ao fomento do ensino virtual promovido 
pela  Fundação  Universidade  Virtual  do  Estado  de 
São  Paulo  -  UNIVESP,  com  o  objetivo  de 
democratizar o acesso à educação superior.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Pirassununga, 11 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.128, DE 11 DE JUNHO DE 
2018

ADEMIR  ALVES  LINDO,  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com  os  autos  do  procedimento  administrativo  nº 
4.769/2014,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  prorrogado,  pelo  prazo  de  12  (doze) 
meses,  o  contrato  público  nº  047/2015,  celebrado 
com Priscila Donizete Ferreira Barbelli - ME, que 
tem por objeto a exploração a título de concessão de 
uso do  Chalé nº 07, localizado às margens do Rio 
Mogi Guaçu, no Distrito de Cachoeira de Emas, para 
uso exclusivo de bar e lanchonete, a partir de 30 de 
maio  de  2018,  no  valor  mensal  de  R$  933,45 
(novecentos e trinta e três reais e quarenta e cinco 
centavos),  perfazendo  um  total  estimado  de  R$ 
11.201,40 (onze mil, duzentos e um reais e quarenta 
centavos) por ano.
Parágrafo único.   Permanecem em vigor todas as 
cláusulas  contratuais  não  atingidas  pelo  presente 
Ato.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.
Pirassununga, 11 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.129, DE 11 DE JUNHO DE 
2018

ADEMIR  ALVES  LINDO,  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197 de 20 de dezembro de 2017,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado e aberto na Seção de Finanças 
do  SAEP  -  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de 
Pirassununga, um crédito adicional  no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), suplementar a 
seguinte  dotação  do  orçamento  vigente  da 
Autarquia:
I - 17.03.01 - FINANÇAS
3.3.90.39.00  -  04.123.5015.2303.000  -  Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 180.000,00
Art.  2º  O  crédito  adicional  suplementar  aberto  no 
Artigo  anterior,  será  coberto  com  o  Superávit 
Financeiro  apurado  em  Balanço  Patrimonial  do 
exercício de 2017, ficando legalmente caracterizado 
pelo inciso “I”, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 11 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.130, DE 12 DE JUNHO DE 
2018

“Dispõe sobre o funcionamento das repartições 
públicas municipais nos dias da participação do Brasil 
na Copa do Mundo FIFA 2018”.........................................

ADEMIR  ALVES  LINDO,  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.......................

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais 
e,  considerando a  participação  da  Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, 
a realizar-se na Rússia; 
D E C R E T A :
Art. 1º  O expediente das repartições públicas 
municipais pertencentes à Administração Direta e 
Autarquia nos dias de jogos da Seleção Brasileira na 
primeira fase da Copa do Mundo de Futebol FIFA 
2018, ressalvadas as atividades essenciais e de 
interesse público, será da seguinte forma:
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I - nos dias em que os jogos se realizarem na parte 
da  manhã,  o  expediente  terá  início  a  partir  das 
13:00h;
II  -  nos  dias  em  que  os  jogos  se  realizarem  no 
período  da  tarde,  o  expediente  se  encerrará  às 
13:00h.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da 
publicação.
Pirassununga, 12 de junho de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIAS (S)

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais edita a (s) 
seguinte (s) Portaria (s):
•  Nº 185, de 4 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Designar, no período de 11 a 15 de junho do fluen-
te ano, o servidor municipal  Nilson Ferreira, RG nº 
15.130.681 – SSP/SP, para responder pelas funções 
do emprego em comissão de Chefe  da  Seção de 
Pessoal, tendo em vista as férias concedidas à Sra. 
Cláudia Soares de Oliveira, fazendo jus à diferença 
salarial pertinente.
•  Nº 186, de 4 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais e, face ao cons-
tante  nos  autos  do  procedimento  administrativo  nº 
2.285/2010, R E S O L V E : Transferir a servidora 
pública  municipal  Cláudia  Helena  da  Costa,  RG 
24.554.884-1 – SSP/SP, ocupante do emprego per-
manente mensalista de  Pajem, desempenhando as 
funções de Pajem em função diversa, da Secreta-
ria Municipal de Educação para a Secretaria Munici-
pal de Promoção Social.
•  Nº 187, de 8 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, conforme o in-
ciso II do Artigo 54 da Lei Orgânica do Município, R 
E S O L V E : Exonerar o servidor Valdir Rosa, por-
tador do RG nº 7.187.687 – SSP/SP, do emprego em 
comissão  de  Secretário  Municipal  de  Agricultura, 
exercente das funções do emprego em comissão de 
Secretário  Municipal de Meio Ambiente,  conforme 
Portaria nº 052/2017, ficando o mesmo, a partir des-
ta data, à disposição da Seção de Pessoal, para fins 
de promoção do procedimento demissional.  Deter-
minar que uma vez submetido ao exame demissio-
nal, seja rescindido o contrato de trabalho com refe-

rido servidor.
• Nº 188, de 11 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, conforme o in-
ciso II do Artigo 54 c.c. o inciso VII do Artigo 26 da 
Lei Orgânica do Município, R E S O L V E : Nomear 
o sr.  Valdir  Rosa, portador  do RG nº  7.187.687 - 
SSP/SP e CPF nº 671.353.318-34, para o emprego 
em comissão de Secretário Municipal de Meio Am-
biente.
• Nº 189, de 11 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, conforme o in-
ciso II do Artigo 54 c.c. o inciso VII do Artigo 26 da 
Lei Orgânica do Município, R E S O L V E : Nomear 
o sr. Natal Furlan, portador do RG nº 11.215.463-3 - 
SSP/SP e CPF nº 016.209.138-95, para o emprego 
em comissão de  Secretário Municipal de Agricul-
tura.
• Nº 190, de 11 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais, e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 1.170, de 28 de mar-
ço de 2018, R     E     S     O     L     V     E   : Transferir, a partir de 7 
de junho do fluente ano, o servidor Miguel Sandro 
Maffra, RG nº 17.293.850-8 – SSP/SP, ocupante do 
emprego permanente mensalista de Motorista, da 
Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria 
Municipal de Promoção Social.
Nº 191, de 12 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais, e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 1.187, de 2 de abril 
de 2018, R E S O L V E : I – Determinar abertura de 
Sindicância a fim de apurar os fatos narrados neste 
procedimento administrativo relativo ao bem patrimo-
nial subtraído das dependências da EMEIEF “Profª. 
Zuleika Vélide de F. Velloso”,  conforme Boletim de 
Ocorrência nº 2604/2017, com conclusão dos traba-
lhos no prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta 
data.  II  –  Designar a  servidora  Eliana Aparecida 
Tonetti como presidente e os servidores  Lizandra 
Malaman  e Rodrigo Tucumantel, como membros 
da Comissão Sindicante.
Nº 192, de 12 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 343/2000 apenso ao 
3.482/2009, R E S O L V E : O Conselho Municipal 
de Assistência Social - COMAS, em sua represen-
tação  da  Sociedade  Civil,  para  o  mandato 
2018/2020,  ficará  composto  pelos  seguintes  mem-
bros que exercerão suas funções a título de relevân-
cia pública:
B  -  Representantes  da  Sociedade  Civil 
(Titulares):
1. Segmento de Entidades de Assistência Social:
Estelina Lima da Silva
Camila Trindade Brandão

57



___________________________________________________________________________________________

Pirassununga, 29 de junho de 2018 | Ano 05 | Nº 059

___________________________________________________________________________________________

Francisco de Assis S. Silva
Renata Gallan Batista
2. Segmento dos Trabalhadores do Setor:
Fátima Ap. Silva Aurélio de Campos
3.  Segmento  de  Usuários  e/ou  Entidades  de 
Usuários:
Joaquim Miguel Pereira
Suplentes:
Ademar de Andrade
Virginia Elaine da Silva Nogueira
Marilene Gonçalves Oliveira
Rosany Fernandes Costa
Talita Gonçalves
Marise Maria Calovi de Oliveira.
Nº 193, de 12 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 343/2000 apenso ao 
3.482/2009,  R E S O L V E : Homologar  a nova 
constituição da Mesa Diretora do Conselho Munici-
pal de Assistência Social - COMAS, para cumprir 
mandato no período de 6 de junho do fluente ano a 5 
de  junho  de  2019,  composta  pelos  Conselheiros 
abaixo:
Presidente: Marcilei Aparecida Conradi Villar
Vice-Presidente: Fátima Aparecida Silva Aurélio de 
Campos
1ª Secretária: Estelina Lima da Silva.
Nº 194, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional,  o  servidor  Pedro  Odair  Marquesini, 
RG nº 4.591.926 - SSP/SP, ficando o mesmo, a par-
tir  de 15 de junho do fluente ano, à disposição da 
Seção de Pessoal, para fins de promoção do proce-
dimento demissional. Determinar que uma vez sub-
metido ao exame demissional, seja rescindido o con-
trato de trabalho com referido servidor.
Nº 195, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional, a servidora Lúcia Helena Mesquita da 
Silva, RG nº 30.519.608-X - SSP/SP, ficando a mes-
ma, a partir de 15 de junho do fluente ano, à disposi-
ção da Seção de Pessoal, para fins de promoção do 
procedimento demissional. Determinar que uma vez 
submetido ao exame demissional, seja rescindido o 
contrato de trabalho com referida servidora.
Nº 196, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional, a servidora Andria Kelli da Silva Leo-
nel, RG nº 45.582.541-5 - SSP/SP, ficando a mes-
ma, a partir de 15 de junho do fluente ano, à disposi-
ção da Seção de Pessoal, para fins de promoção do 

procedimento demissional. Determinar que uma vez 
submetido ao exame demissional, seja rescindido o 
contrato de trabalho com referida servidora.
Nº 197, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional,  o  servidor  Floriano  Martins, RG  nº 
13.988.997-8 - SSP/SP, ficando o mesmo, a partir de 
15 de junho do fluente ano, à disposição da Seção 
de Pessoal, para fins de promoção do procedimento 
demissional. Determinar que uma vez submetido ao 
exame  demissional,  seja  rescindido  o  contrato  de 
trabalho com referido servidor.
Nº 198, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional,  o servidor  Leonardo Rodrigues Bar-
boza Murarolli, RG nº 52.407.086-6 - SSP/SP, fican-
do o mesmo, a partir de 15 de junho do fluente ano, 
à disposição da Seção de Pessoal, para fins de pro-
moção  do  procedimento  demissional.  Determinar 
que uma vez submetido ao exame demissional, seja 
rescindido o contrato de trabalho com referido servi-
dor.
Nº 199, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional, o servidor Marcelo de Amorim da Cu-
nha, RG nº 40.851.393-7 - SSP/SP, ficando o mes-
mo, a partir de 15 de junho do fluente ano, à disposi-
ção da Seção de Pessoal, para fins de promoção do 
procedimento demissional. Determinar que uma vez 
submetido ao exame demissional, seja rescindido o 
contrato de trabalho com referido servidor.
Nº 200, de 12 de junho de 2018 –  No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R     E     S     O     L     V     E   
: Exonerar do emprego em comissão de Assessor 
Operacional, o servidor João Cristiano 
Franceschini Gonçalves, RG nº 33.762.300-4 - 
SSP/SP, ficando o mesmo, a partir de 15 de junho do 
fluente ano, à disposição da Seção de Pessoal, para 
fins de promoção do procedimento demissional. 
Determinar que uma vez submetido ao exame 
demissional, seja rescindido o contrato de trabalho 
com referido servidor.
Nº 201, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional,  o  servidor  Luiz  da  Silva, RG  nº 
14.568.808-2 - SSP/SP, ficando o mesmo, a partir de 
15 de junho do fluente ano, à disposição da Seção 
de Pessoal, para fins de promoção do procedimento 
demissional. Determinar que uma vez submetido ao 
exame  demissional,  seja  rescindido  o  contrato  de 
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trabalho com referido servidor.
Nº 202, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional,  o  servidor  Otávio Augusto  Emanoel 
Ferreira de Oliveira, RG nº 45.578.866-2 - SSP/SP, 
ficando o mesmo, a partir de 15 de junho do fluente 
ano, à disposição da Seção de Pessoal, para fins de 
promoção do procedimento demissional. Determinar 
que uma vez submetido ao exame demissional, seja 
rescindido o contrato de trabalho com referido servi-
dor.
Nº 203, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional, a servidora Fátima Aparecida Gennari 
de Oliveira, RG nº 16.421.507-4 - SSP/SP, ficando a 
mesma, a partir de 15 de junho do fluente ano, à dis-
posição da Seção de Pessoal, para fins de promo-
ção do procedimento demissional.  Determinar que 
uma vez submetido ao exame demissional, seja res-
cindido o contrato de trabalho com referida servido-
ra.
Nº 204, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional,  o  servidor  Benedito  César  Pinheiro 
de Oliveira, RG nº 15.928.266 - SSP/SP, ficando o 
mesmo, a partir de 15 de junho do fluente ano, à dis-
posição da Seção de Pessoal, para fins de promo-
ção do procedimento demissional.  Determinar que 
uma vez submetido ao exame demissional, seja res-
cindido o contrato de trabalho com referido servidor.
Nº 205, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional, o servidor Orlando Tadeu Sinotti, RG 
nº 6.257.813-3 - SSP/SP, ficando o mesmo, a partir 
de 15 de junho do fluente ano, à disposição da Se-
ção de Pessoal, para fins de promoção do procedi-
mento demissional.  Determinar que uma vez sub-
metido ao exame demissional, seja rescindido o con-
trato de trabalho com referido servidor.
Nº 206, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional,  o  servidor  Cláudio  Roberto  Bertoli, 
RG nº 18.895.107-6 - SSP/SP, ficando o mesmo, a 
partir de 15 de junho do fluente ano, à disposição da 
Seção de Pessoal, para fins de promoção do proce-
dimento demissional. Determinar que uma vez sub-
metido ao exame demissional, seja rescindido o con-
trato de trabalho com referido servidor.
Nº 207, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 

cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional,  a  servidora  Maria  Aparecida  Matos 
Gomes, RG nº  40.851.216-7  -  SSP/SP, ficando  a 
mesma, a partir de 15 de junho do fluente ano, à dis-
posição da Seção de Pessoal, para fins de promo-
ção do procedimento demissional.  Determinar que 
uma vez submetido ao exame demissional, seja res-
cindido o contrato de trabalho com referida servido-
ra.
Nº 208, de 12 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Exonerar do emprego em comissão de  Assessor 
Operacional, a servidora  Neli das Graças Pereira, 
RG nº  15.130.772 -  SSP/SP, ficando  a  mesma,  a 
partir de 15 de junho do fluente ano, à disposição da 
Seção de Pessoal, para fins de promoção do proce-
dimento demissional. Determinar que uma vez sub-
metido ao exame demissional, seja rescindido o con-
trato de trabalho com referida servidora.
Nº 209, de 13 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 
16 de junho do fluente ano, a rescisão do contrato 
de trabalho da servidora Eliane Cristina Gomes de 
Abreu dos Santos, RG nº  21.659.285 –  SSP/SP, 
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de 
Professor - 2º Contrato, tendo em vista o pedido de 
demissão formulado.
Nº 210, de 13 de junho de 2018 –  No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais; e, Conside-
rando que a servidora Márcia Cristina Dias de 
Santana, cumpriu o Programa de Reabilitação Pro-
fissional do INSS, conforme consta dos autos do 
procedimento administrativo nº 6.438, de 12 de de-
zembro de 2017, R     E     S     O     L     V     E   : Reabilitar, sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, a 
servidora pública municipal Márcia Cristina Dias de 
Santana, RG nº 24.554.885-3 –  SSP/SP, ocupante 
do emprego permanente mensalista de Ajudante de 
Cozinha, para desempenhar as funções de Ajudan-
te de Cozinha em Função Diversa, ficando subordi-
nada à Secretaria Municipal de Promoção Social.
• Nº 211, de 13 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições  legais  e  face  a  representação  encami-
nhada  a  este  Executivo  Municipal  pela  Secretaria 
Municipal de Educação, objeto da CI nº 182/2018, R 
E S O L V E : Transferir, com efeitos retroativos a 7 
de fevereiro do fluente ano, a servidora pública mu-
nicipal  Aline Loureiro Dickfeldt Vilas Bôas, RG nº 
44.432.317-X SSP/SP, ocupante do emprego perma-
nente  mensalista  de  Nutricionista, da  Secretaria 
Municipal de Promoção Social para a Secretaria Mu-
nicipal de Educação .
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• Nº 212, de 13 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições  legais  e  face  a  representação  encami-
nhada  a  este  Executivo  Municipal  pela  Secretaria 
Municipal de Educação, objeto da CI nº 182/2018, R 
E S O L V E : Transferir, com efeitos retroativos a 7 
de fevereiro do fluente ano, a servidora pública mu-
nicipal  Luciana Aparecida Martins de Godoy, RG 
nº  25.129.829-2  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego 
permanente mensalista de Nutricionista, da Secre-
taria Municipal de Educação para a Secretaria Muni-
cipal de Promoção Social.
• Nº 213, de 13 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais, e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 1.726, de 10 de maio 
de 2018, R E S O L V E : Transferir, com efeitos re-
troativos a 16 de abril do fluente ano, a servidora pú-
blica municipal Rosana Maria Cipriano Moraes, RG 
nº  16.421.727-7  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego 
permanente mensalista de Auxiliar de Enfermagem, 
desempenhando suas funções como Auxiliar de En-
fermagem em Função Diversa, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Co-
mércio e Indústria.
• Nº 214, de 15 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, e face ao cons-
tante  nos  autos  do  procedimento  administrativo  nº 
1.349, de 11 de abril de 2018, R E S O L V E : Revo-
gar a Portaria nº 601, de 24 de novembro de 2005 
que determinou, a título precário, a majoração da jor-
nada de trabalho da servidora Ana Paula dos San-
tos Oliveira, RG nº 24.383.698-3 -  SSP/SP, titular 
do emprego permanente de Enfermeira, para 8 (oito) 
horas diárias,  mediante o acréscimo de remunera-
ção pertinente a 1/3 (um terço) e enquanto a mesma 
atuar no Programa Saúde da Família.
• Nº 215, de 15 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais,  R E S O L V 
E :  Transferir o servidor  Francisco José Ferreira 
Gravena, RG nº 25.129.707-X SSP/SP, ocupante do 
emprego permanente mensalista de  Jardineiro, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços para a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo.
• Nº 216, de 18 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, conforme o in-
ciso II do Artigo 54 c.c. o inciso VII do Artigo 26 da 
Lei Orgânica do Município, R E S O L V E : Nomear 
o  sr.  Hamilton  Alberto  de  Oliveira, RG  nº 
3.622.180-6  -  SSP/SP  e  CPF  nº  122.651.528-20, 
para o emprego em comissão de Secretário Munici-
pal de Educação.
• Nº 217, de 20 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, conforme o in-
ciso II do Artigo 54 da Lei Orgânica do Município, R 
E S O L V E : Exonerar do emprego em comissão 

de  Secretário  Municipal  de  Finanças,  o  servidor 
Cláudio  Rolim  da  Silveira,  RG  nº  4.615.350  – 
SSP/SP, ficando o mesmo, a partir desta data, à dis-
posição da Seção de Pessoal, para fins de promo-
ção do procedimento demissional.  Determinar que 
uma vez submetido ao exame demissional, seja res-
cindido o contrato de trabalho com referido servidor.
• Nº 218, de 20 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Designar, no período de 18 a 29 de junho do fluen-
te ano, o servidor municipal Carlos Henrique Bene-
venuto, RG  nº  18.742.748  -  SSP/SP  e  CPF  nº 
139.347.288-55, como gestor interino do Contrato nº 
124/2016,  celebrado  com  a  Telefônica  Brasil  S/A, 
tendo em vista as férias concedidas ao gestor André 
Luís Heinzl.
• Nº 219, de 21 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 271/2015, apenso ao 
nº 38/2014,  considerando o disposto na Lei Com-
plementar nº 72, de 12 de dezembro de 2006, R E S 
O L V E :  Designar os servidores  César Antônio 
Silvestrini  e Antonio Augusto Gavazza, para em 
comissão e sob a presidência do primeiro, procede-
rem à vistoria da edificação de que trata os autos su-
pra  mencionados  e  demais  atos  necessários  para 
cumprimento da Lei  Complementar  nº 72/2006 -  o 
Código de Obras e Edificações do Município de Pi-
rassununga, com elaboração do competente Laudo 
Técnico de Vistoria, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar desta data. 
• Nº 220, de 22 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais, e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 410, de 30 de janeiro 
de 2015, R     E     S     O     L     V     E   : Transferir, a partir desta 
data, a servidora pública municipal Eunice Rodri-
gues de Souza, RG nº 36.820.486-8 - SSP/SP, ocu-
pante do emprego permanente mensalista de Ser-
vente, da Secretaria Municipal de Saúde para a Se-
cretaria Municipal de Educação.
• Nº 221, de 22 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais, e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 410, de 30 de janeiro 
de 2015, R E S O L V E : Transferir, a partir desta 
data,  a servidora pública municipal  Jaédiva Belar-
mino  de  Araújo  Sganzela, RG  nº  19.128.871  - 
SSP/PE, ocupante do emprego permanente mensa-
lista de Ajudante de Serviços Diversos, da Secre-
taria Municipal de Educação para a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
• Nº 222, de 22 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, e face ao cons-
tante  nos  autos  do  procedimento  administrativo  nº 
1.618, de 2 de maio de 2018, R E S O L V E : Trans-
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ferir o  servidor  Miguel  Joaquim  Garcia, RG  nº 
17.941.931 – SSP/SP, ocupante do emprego perma-
nente mensalista de  Servente de Pedreiro, da Se-
cretaria Municipal de Esportes para a Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços.
• Nº 223, de 26 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
:  Nomear  a partir desta data e pelo regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a srta. 
Andria Kelli da Silva Leonel, RG nº 45.582.541-5 – 
SSP/SP, para o emprego em comissão de Assessor 
Adjunto de Secretaria, com vencimentos equivalen-
tes à referência inicial 30, subordinada à Secretaria 
Municipal de Comércio e Indústria.
• Nº 224, de 26 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: I - Designar a servidora Ana Carla Aparecida Fer-
reira para integrar  a  Delegação Pirassununguense 
nos 62º Jogos Regionais, instituída pela Portaria nº 
179, de 16 de maio de 2018, em substituição ao ser-
vidor Miguel Joaquim Garcia, ficando aludida Comis-
são assim constituída:
a)  José  Lourenço  Marinho, portador  do  RG  nº 
8.880.395-8  -  SSP/SP  e  CPF  nº  015.475.278-97, 
como Chefe da Delegação;
b) Ana Carla Aparecida Ferreira, portadora do RG 
nº 35.168.020-2 – SSP/SP e CPF nº 318.586.308-
94, como Assistente de Chefe da Delegação;
c)  Roger  Augusti  Brandão, RG  nº  20.743.992  - 
SSP/SP e CPF nº 154.839.908-62, como Tesoureiro. 
II  - Permanecem  em  vigor  todos  os  demais 
dispositivos  da  Portaria  nº  179/2018 não atingidos 
pelo presente Ato.
• Nº 225, de 26 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 
30 de junho do fluente ano, a rescisão do contrato 
de trabalho da servidora  Ana Maria Teixeira Gas-
par, RG nº 24.392.590-6 - SSP/SP, ocupante do em-
prego permanente mensalista de Merendeira, tendo 
em vista o pedido de demissão formulado.
• Nº 226, de 28 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 
7 de julho do fluente ano, a rescisão do contrato de 
trabalho da servidora  Regina Rozenilde Nogueira, 
RG nº 15.129.841 - SSP/SP, ocupante do emprego 
permanente mensalista de Recepcionista, tendo em 
vista o pedido de demissão formulado.
• Nº 227, de 28 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R E S O L V E 
: Designar, no período de 2 a 31 de julho do fluente 
ano, a servidora municipal Angelita Franco de Sou-
sa, RG  nº  32.572.112-9  -  SSP/SP  e  CPF  nº 

297.325.218-05,  para  integrar  como  presidente  a 
Comissão de Registro Cadastral, tendo em vista as 
férias  concedidas  à  servidora  Alecsandra  Rossani 
Crepaldi.
• Nº 228, de 28 de junho de 2018 – No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais; R E S O L V E 
: Designar, no período de 2 a 31 de julho do fluente 
ano, a servidora municipal  Delvania Aparecida do 
Amaral, RG  nº  15.130.685  -  SSP/SP  e  CPF  nº 
074.439.138-50, para integrar a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro do Município, tendo em vista as férias con-
cedidas à servidora Alecsandra Rossani Crepaldi.
• Nº 229, de 29 de junho de 2018 – No uso de suas 
atribuições legais e face o que noticiam os autos do 
Protocolado nº 4.298/2013, que dispõe sobre 
Concurso Público de Técnico de Segurança do 
Trabalho e, considerando a decisão concedida nos 
autos do Mandado de Segurança, Processo nº 
1000062-83.2018.8.26.0457, constante do protocolo 
administrativo nº 357/2018, R     E     S     O     L     V     E   : Admitir, 
a partir de 2 de julho do fluente ano e pelo regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
a candidata Karen Vertu Alves, RG nº 43.956.070-6 
- SSP/SP, CPF 339.113.928-50 e PIS/PASEP 
1.288.949.826-5, classificada em 1º lugar para o 
emprego permanente mensalista de Técnico de 
Segurança do Trabalho, com vencimentos 
equivalentes à referência inicial 29 e jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
subordinada à Secretaria Municipal de Governo, 
passando por um período de experiência de 90 dias 
(45 por 45), de acordo com o diploma legal acima 
mencionado.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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